
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Ipeúna garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.ipeuna.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Ipeúna, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ipeúna poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.ipeuna.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Ip e ú n a
CNPJ 44.660.603/0001-95
Rua 01, no 275
Telefone: (19) 3576-9000
Site: www.ipeuna.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Ip e ú n a
CNPJ 96.506.753/0001-42
Rua 03, nº 326
Telefone: (19) 3576-1529
Site: www.camaraipeuna.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019
                   

www.ipeuna.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 
Licitações e Contratos 3 ............................................................ 

Aviso de Contratação Direta 3 ................................................ 
Concursos Públicos/Processos Seletivos 4 ............................. 

Resultados 4 ........................................................................... 

Quarta-feira, 23 de outubro de 2024                                                  Ano VI | Edição nº 1006                                                                      Página 1 de 5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IP

E
U

N
A

 (
C

N
P

J 
44

66
06

03
00

01
95

) 
em

 2
3/

10
/2

02
4 

às
 1

3:
34

:2
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
07

d-
17

51
-f

99
3-

1c
1a

-9
f



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 Ano VI | Edição nº 1006 Página 2 de 5

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.531, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

SUPLEMENTA  DOTAÇÕES  DO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1692, de 18 de
dezembro de 2023.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Ficam suplementadas  na  importância  de

R$.70.000,00 (Setenta mil reais), as seguintes dotações do
orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2.049 – Manutenção da atividades Médico

Hospitalar
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 2 7 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.......................................................R$ 50.000,00
UNID.  ORÇAM.:  06  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL CUTURA
UNID.  EXEC.:  01  GABINETE  DA  SECRETARIA  –

CONSELHOS POLÍTICAS COMPLEMENTARES
08.244.1121.2.064  –  Manutenção  das  atividades  da

Secretária – Conselhos e Políticas Complementares
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 8 4 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.....................................................R$ 10.000,00
UNID.  ORÇAM.:  07  FUNDO  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
UNID. EXEC.: 01 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.1121.2.066 – Lei de Benefícios Eventuais
3.3.90.32.00  (298)  –  Material,  Bem  ou  Serviços  p/

Distribuição Gratuita......R$ 10.000,00
TOTAL....................................................R$

70.000,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com os créditos

adicionais  suplementares de que trata o artigo anterior,
será  utilizado  recursos  provenientes  de  anulação  da
seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
20.606.1116.1.043  –  Construção  de  pontes  e  obras

complementares em zona rural
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  ( 1 7 9 )  –  O b r a s  e

Instalações..........................................................R$
70.000,00

TOTAL.............................................................R
$ 70.000,00

Art.  3º  -  Ficam  suplementadas  de  acordo  com  o
disposto no Artigo 4º - inciso VII – Parágrafo Único da Lei
Municipal  nº  1.692,  de  18  de  dezembro  de  2023  na
importância de R$ 37.869,44 (Trinta e sete mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) as
seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID.  ORÇAM.:  07  FUNDO  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
UNID. EXEC.: 01 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.1121.2.067 – FNAS – Programa Bolsa Família –

IGD – PBF – Fundo de Assistência Social
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 3 0 0 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.....................................................R$ 20.869,44
3.3.90.39.00 (301)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 12.000,00
4.4.90.52.00  (302)  –  Equipamentos  e  Material

Permanente............................R$  5.000,00
TOTAL....................................................R$

37.869,44
Art. 4º - Para cobertura da despesa com os créditos

adicionais  suplementares de que trata o artigo anterior,
serão utilizados recursos provenientes de:

a)  superávit  financeiro  verificado  no  Balanço
P a t r i m o n i a l  d o  e x e r c í c i o
anterior..................................................................................
............................R$ 20.869,44

SUBTOTAL........................................R$
20.869,44

b)  excesso  de  arrecadação  da  rubrica  da  receita  a
arrecadar das seguintes rubricas da receita:

-  1.3.2.1.02.0.1.12  –  Rec.  Rend.  Aplicação  –
IGDBF(46)...............................  R$  3.000,00

- 1.7.1.6.50.0.1.01 – Transf. Rec. do FNAS – IGD-PBF –
Bolsa Família(99).R$ 14.000,00

SUBTOTAL.........................................R$
17.000,00

TOTAL..................................................R$
37.869,44

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 15 DE OUTUBRO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.532, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

RECEBE EM DOAÇÃO BEM MÓVEL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõesE
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legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a receber

em  doação  de  Ordival  Righi,  portador  do  CPF  n.º
451.389.078-91, residente à Rua Carlos S. Bueno nº 982,
nesta cidade, o bem móvel abaixo especificado:

1 (uma) Cadeira de banho com assento, usada, em
bom estado;

Art. 2º -  Para efeito de incorporação ao patrimônio
municipal e escrituração contábil, atribui-se ao item doado:
1  (uma)  cadeira  de  banho  com  assento,  o  valor  de
R$.210,00 (Duzentos  e  dez  reais),  recebido  em doação,
descrito  no  artigo  anterior;  atribuído  pela  Comissão  de
Avaliação, nomeada através da Portaria n.º 9.691, de 07 de
junho de 2021.

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 18 DE OUTUBRO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.533, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

DECLARA  FACULTATIVO  O
PONTO  NAS  REPARTIÇÕES
PÚBLICAS  MUNICIPAIS,  NO
DIA 28 DE OUTUBRO DE 2024 –
D I A  D O  F U N C I O N Á R I O
PÚBLICO.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das  atribuições
conferidas pela legislação em vigor e,

- Considerando que o dia 28 de outubro, segunda-feira,
é data dedicada às comemorações do “Dia do Funcionário
Público”;

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  declarado  facultativo  o  ponto  nas

repartições públicas do Município no dia 28 de outubro de
2024 (segunda-feira).

Art. 2º - O disposto neste Decreto não se aplica às
repartições públicas que prestam serviços essenciais e de
interesse público.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 18 DE OUTUBRO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA

Secretária.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –
DISPENSA POR VALOR N° 405/2024

Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio
de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por ITEM, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Aquis ição  de
medicamentos  diversos  para  Setor  da  Farmácia  de
Ipeúna/SP.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1T7wv8wBCdUy17QoC7qZqa
9oSy4XfC4QP/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 28/10/2024
...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 407/2024
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por ITEM, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de
empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  em
restruturação,  manutenção,  atualização do site.sp.gov.br,
contas de e-mail, transparência pública e hospedagem.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1rXvHxgWQStKMti7ulOcQrM
Ni-F7DQkZf/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 28/10/2024
...........................................................................................................
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